PROJETO DE LEI Nº 34 



DE 02 DE MAIO DE 2007.

(Autoriza o Município de São Pedro a firmar convênio com a Casa de Apoio ao Drogado e Alcoolatra de Limeira (C.A.D.A.) e dá outras providências.)

EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município de São Pedro,

FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de São Pedro - Estado de São Paulo, autorizado a firmar convênio com A Casa de Apoio ao Drogado e Alcoólatra de Limeira (C.A.D.A.), Entidade de Direito Privado, autônoma, sem fins lucrativos e de utilidade pública, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 04.994.408/0001-87, objetivando o desenvolvimento de atividades destinadas à realização de projeto de prevenção às drogas e ao alcoolismo, voltado ao atendimento exclusivo de crianças e adolescentes de ambos os sexos em situação de risco, encaminhados pelo setor social do Município.

Art. 2º - Os objetivos específicos do convênio, os direitos e as obrigações das partes conveniadas constam da minuta em anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.    

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Divisão de Contabilidade, um crédito especial da ordem de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para atender as despesas com a presente Lei, classificado da seguinte forma:

02.08.04 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

02.243.00.25. 2056 – Subvenção Social – Casa Dia de Limeira 

33.50.43

Art. 4º - Os recursos para a abertura do crédito especial, autorizado pelo artigo 3º desta Lei, serão provenientes de Excesso de Arrecadação, conforme disposição do artigo 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320/64.
Art. 5º - Fica autorizada ainda a inclusão da planilha em anexo, que fica fazendo parte integrante e indissociável da Lei Municipal 2.596/2006, de 14 de junho de 2006, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias do Município de São Pedro para o exercício financeiro de 2007.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7 º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal


